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Decreto nº 080/2022 
08 de junho de 2022. 

 
 

Exonera a pedido do (a) 
servidor (a) Público (a) 
Municipal Efetivo (a)  da 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Serviços 
Urbanos e Habitação. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE,  no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  resolve:  
 
Art. 1º.  – Exonera a pedido o (a) Senhor (a)  GILBERTO DOS SANTOS 
COSTA,  portador (a) do RG nº 568359  SSP-SE e do CPF nº 17081432549, 
Fil iação: Maria dos Santos Costa e Manoel Messias Costa , nascido(a) em 
13/07/1954, do cargo EFETIVO  de AGENTE DE PROTEÇÃO PATRIMONIAL 
- APPE da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e 
Habitação. 
 
Art. 2º.  – O presente DECRETO entra em vigor na data da sua publicação , 
retroagindo seus efeitos para o dia 31 de maio de 2022. 
 
 
Art. 3º.  – Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Propriá/SE  
Em 08 de junho de 2022.  

 
                                    
 

 


